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1. RELATÓRIO

Aportaram-se os autos nesta assessoria jurídica visando análise

quanto ao Projeto de Lei nº 002/CMC/2023, que Instituir Transparência nas

atividades dos conselhos municipais.

É o relatório.

2. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

De início, é oportuno salientar que a presente manifestação

restringe‐se aos aspectos jurídicos relativos à regularidade procedimental e à

observância dos princípios e legislação de regência (controle interno da

legalidade administrativa), abstendo‐se esta assessoria quanto aos aspectos

técnicos, econômicos, financeiros e/ou cadastrais.

Em relação aos aspectos técnicos, econômicos, financeiros e/ou

cadastrais, partiremos da premissa de que a autoridade competente

municiou‐se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua

adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos

legalmente imposto.

O Parecer não se destina a apreciar a conveniência e a oportunidade

do ato administrativo, responsabilidade que recai, inteiramente, sobre o

Gestor Público.

3. DO PROJETOS DE LEI

Constata-se, preliminarmente, quanto à competência legislativa dos

entes federados, que a matéria constante do Projeto de Lei do Legislativo n.º

171/2021, encontra-se inserida no âmbito de matérias de interesse local,

tendo a CF/88 instituído para os Municípios uma competência genérica para
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legislar sobre assunto de interesse local e suplementar a legislação estadual e

federal no que couber, sendo algumas matérias não nitidamente explicitadas

no texto constitucional, mas sempre necessária estrita observância à simetria

com os ditames do texto constitucional e respeitado o princípio da separação

de poderes (art. 2º da CF/88).

Alexandre de Moraes traz lição lapidar quanto à competência

municipal, considerando a primordial e essencial competência legislativa do

município a possibilidade de auto organizar-se através da edição de sua Lei

Orgânica. As competências legislativas dos Municípios se evidenciam,

ademais, pelo princípio da predominância do interesse local, o qual tem que

ver com as peculiaridades e premências do ente em questão, configurando

interesses específicos mais pontualmente atrelados às precisões particulares

de cada município. O E. Min. Gilmar Ferreira Mendes trata do tema com

particular ilustração:

As competências implícitas decorrem da cláusula do art.

30, I, da CF, que atribui aos Municípios ‘legislar sobre

assuntos de interesse local’, significando interesse

predominantemente municipal, já que não há fato local

que não repercuta, de alguma forma, igualmente, sobre

as demais esferas da Federação. Consideram-se de

interesse local as atividades, e a respectiva regulação

legislativa, pertinentes a transportes coletivos

municipais, coleta de lixo, ordenação do solo urbano,

fiscalização das condições de higiene de bares e

restaurantes, entre outras.

No que tange à iniciativa para a deflagração do processo legislativo, leis com

a mesma matéria, foram levadas a julgamento em ações diretas de

inconstitucionalidade cujo questionamento versou exatamente sobre a existência de

vício formal de origem (reserva de iniciativa da proposta ao Chefe do Executivo – art.

61, § 1º da CF/88), tratando-se, por exemplo, da instituição do dever de dar



Câmara Municipal de Primavera de Rondônia
Estado de Rondônia
Assessoria Jurídica

publicidade às listagens de vagas na rede pública de ensino e divulgação de lista de

espera em consultas e exames médicos.

A pacífica jurisprudência do Supremo Tribunal Federal quanto à iniciativa é

no sentido que o simples fato de a norma estar direcionada ao Poder Executivo não

implica, por si só, que ela deva ser de iniciativa do Prefeito Municipal, sob pena de

nefasto engessamento do Poder Legislativo, em franco desprestígio à sua elevada

função institucional no Estado de Direito.

É notória a jurisprudência do STF no sentido de que o rol do artigo 61, § 1º,

da Constituição Federal é taxativo, não estando elencada nesse rol medidas que

pretendem assegurar o princípio da transparência na prestação do serviço público

municipal, visto que não cria ou estrutura qualquer órgão da Administração Pública

local.

Ainda corroborando a constitucionalidade da proposição ora em análise, a

partir de matérias de iniciativa parlamentar que buscaram dar efetividade aos

princípios da publicidade e da transparência, identifica-se a Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 70074203860, do Tribunal de Justiça do Rio Grande do

Sul, julgada pelo Tribunal Pleno (instância máxima do TJ) em 27 de novembro de

2017, o qual considerou constitucional o art. 1º, caput e §§ 1º e 2º, da Lei

Municipal nº 7.739/2017, de Santa Cruz do Sul, que estabelece a obrigatoriedade

de divulgação de lista contendo a ordem de espera para vagas nas escolas

municipais de educação infantil. Veja-se a ementa do acórdão, no que concerne à

divulgação das listas:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI

MUNICIPAL N.º 7.739/2017, DE SANTA CRUZ DO SUL. [...] 2.

IMPOSIÇÃO DE MERA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE ESPERA.

VÍCIO DE INICIATIVA. INOCORRÊNCIA. CONCRETIZAÇÃO

DOS PRINCÍPIOS DA TRANSPARÊNCIA E PUBLICIDADE DA

ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA. DIREITO FUNDAMENTAL À

OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES. PARTICIPAÇÃO POPULAR.

INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 5º, XXXIII, 37, CAPUT, E §3º, II,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E ART. 19, CAPUT, DA
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CONSTITUIÇÃO ESTADUAL DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL. PRECEDENTES. [...] 2. Longe de disciplinar a forma

de prestação dos serviços públicos na área da educação ou

imiscuir-se indevidamente nas atribuições dos cargos do

quadro de pessoal e órgãos da municipalidade, as normas

extraídas do art. 1º, caput, §§ 1º e 2º da Lei nº 7.739, do

Município de Santa Cruz do Sul, dão concreção ao princípio

da transparência, decorrência da própria ideia de Estado

Democrático de Direito e, em especial, do contido nos arts.

5º, XXXIII (regulamentado pela Lei n.º 12.527/2011), 37,

caput, e §3º, II, da Constituição Federal, reproduzido pelo

art. 19, caput, da Constituição Estadual, tratando do

direito fundamental à obtenção de informações de caráter

público e da observância ao princípio da publicidade

administrativa. Ao Poder Legislativo, a quem compete

exercer o controle externo dos atos dos demais Poderes,

afigura-se completamente possível criar obrigações e exigir

a implementação de medidas com a finalidade de tornar a

atuação pública mais transparente e próxima do cidadão,

aproximando-se da almejada participação popular na

Administração Pública, atendendo ao disposto na norma do

art. 37, §3º, II, da Carta Magna. Reconhecida a

constitucionalidade do art. 1º, §§ 1º e 2º da Lei Municipal n.º

7.739/2017. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PARCIALMENTE PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de

Inconstitucionalidade Nº 70074203860, Tribunal Pleno, TJRS,

Relator: Marilene Bonzanini, Julgado em 27/11/2017)

Isto posto, à luz dos fundamentos expostos, é possível concluir

que o referido projeto de Lei coaduna com os preceitos legais dito

alhures. Sendo assim, esta assessoria opina pela sua viabilidade.

4. CONCLUSÃO

Por todo o exposto, conclui-se no sentido de que o Projeto de Lei nº

002/CMC/2023, posto à análise, possui legalidade.
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Porto Velho, 17 de agosto de 2023.

Leonardo Falcão Ribeiro

Advogado OAB/RO 5.408
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